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PROJETO DE LEI

" FICA O PODER EXECUTIVO AUTORIZADO

A Sm'LEMENTAR VERBAS ORÇAMENTWAS

Di OUTRAS PROVID!NCIAS o"

l' LÉo DURlD, Prefeito Municial de Manoel Viana, RS.

FAÇO SABER, em disposto no art. 56, da Lei Orgâ-

nica Municipal, que a Câmara AProvou E EU SAN -

CIO1\(), a presente Lei.

ART.: lQ Ficam suplementadas as seguintes rubricas orQamentlrias:

G ABINE'rE ]X) PREFEITO:

0201.03070212.003 3.1.1.1.01 R$ 8.000,00
0201.03070212.003 4.1.2.0.00 RI 3.200,00

SEC. DA FAZENDA, PLANEJAMENTO E ADMINISTRACIo

0301.03080202.007 3.1.3.2.00 R$ 5.000,00
S]~CRETARIA DE EDUCAÇlà

0401.08420212.0103.1.1.1.01 R$17.000,OO
04al.08420212.010 3.1.3.2.00.o R$ 300,00
0402.08421882.011 3.1.3.2.00 R$ 7.000,00
SEC. ~ OBRAS: SERVIÇOS P~L~COS E TURISMO

0501.10600212.0143.1.1.1.0l oR810o000,OO

0501.10600212.014 3~.2~Q.00 R$ 20000,00
050l.10600212.0~4 3.1.3.2.UO RtL5o000,OO
05at.lu600212.0154.1.1.0o00 R$12.000,OO
OJ04.~653632.022 4.1.1.0o00 R$ 5.000,00
SEO. DA SA'l1DE, MEIO AMBIENTE E AçIo SOCIAL
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0601.13754282.024 3.1.1.1.01 RJ 1.000,00

06aL.13754282.0244.1.L.O.00 Ri19.000,OO

0603.15814862.027 3.1.3.2.00.o o.HJ 1.500;00

\ TOTAL GERAL R$106.000,OO
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ART.; 22- Servirl de cobertura para os respectivos or&ditos: a ~:

recadação a maior.

ART.: 32- Revogadas as disp'sições em o~nt~io este ~.ojeto ~e l"":~
Lei entra em vigor nesta datal tI 11 !~1 .1
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PREFEITURA MUNICIPAL,EM MANOEL VIANA. 26 DE SETEMBRO DE 1994~

REGISTRE- SE E PUBLIQUE-SE:

EM 27.09.94
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PREFEITO MUNICIPAL

RUA WALTER JOBIM, 286 CEP 97.640-000 TELEFAX (055) 252-1534 HAMAL 132
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JUSTIFICATIVA

Atenciosamente

PREFEITO MUNLC~AL

RU A W ALTER JOBIM, 286 CEP 97.640-000 TELEFAX (ü55) 252.1534 RAMAL 132

o presente Projeto de Lei tem por :f'inaJ.idade ajustar saldos n~

rubricas que estão esgotadas. visto o executivo estar projetandc

algumas obras até o final do exero!c~oo

O mesm.o tS encaminhado em carácter de urgência visto a necessid~

de de suplement~ 9ão para o pagamento da ~Olha que deverá ser E

fetuado até o dia 30/09.

Certos da campreenção e atenção dos Nobres Vereadores.


